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O Legislativo Mais Perto de Vocé

COMISSAO DE CONSTITUICAO, JUSTICA E REDACAO

Matéria: Projeto de Lei Ordinaria n® 69/2025
Autoria: Ver. André Luiz Oliveira Camargos
Ementa: Dispde sobre a vedacgéo da pratica do
NEPOTISMO no ambito da Administracdo
Pulblica, Direta e Indireta, do Municipio de
Cacu/GO.

l. PARECER

Consoante artigo 56 da Resolucdo n° 05, de 16 de novembro de 2006 (Regimento
Interno da Camara Municipal de Cacu/GO), a matéria analisada é de alcada dessa Comissao
para elaboracdo do respectivo Parecer sobre as obrigacdes regimentais.

A proposta de lei em andlise respeita a competéncia para a propositura, conforme
artigo 23 da Lei Orgéanica Municipal. Nota-se da matéria que sua finalidade & implantar a
proibic&o da pratica do NEPOTISMO na Administragéo Publica Municipal, a todo setor, 6rgao
ou autarquia publica municipal, visando garantir a observancia dos principios constitucionais
gue regem a administracdo publica, de acordo com o artigo 37 da Constituicao Federal.

A nomeacdo de pessoas para a ocupacdo de cargos publicos, observadas as
excecoes legalmente previstas, devem se dar com base em méritos de natureza técnica e ndo
por condi¢ces e ou relacdes pessoais.

Observo que a matéria esta salvaguardando a interpretacdo ja realizada pelo
Supremo Tribuno Federal - STF sobre o tema, conforme a Sumula Vinculante de n° 13.
Ademais, a Constituicdo Federal, em seu artigo 30, inciso |, estabelece que pode os
municipios legislar sobre assuntos de interesse local, caso da matéria.

A insercéo deste tipo de norma no ambito deste municipio, é ocorréncia natural, dada
a aplicabilidade a nivel estadual e nacional ha mais uma década. No mais, o texto e a redagéo
das matérias obedecem as normas insculpidas na Lei Complementar n® 95, de 26 de fevereiro
de 1998, sendo que eventuais imperfeicdes podem e devem ser corrigidas na elaboracdo do
respectivo autégrafo de lei. Assim, forgcoso reconhecer que a matéria € amplamente
constitucional, legal, l6gica, regimental, justa, juridica e a técnica de redacdo é adequada ao
fim colimado.

Il. CONCLUSAO

ISTO POSTO, a matéria sob a apreciacdo dessa Comissao € apropriada a
aprovacao, em razdo disso a Comissao de Constituicdo, Justica e Redacao resolve exarar
Parecer de forma FAVORAVEL a tramitacdo e aprovagdo da matéria apresentada, por
unanimidade de seus membros.

E o Parecer.

SALA DAS COMISSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE CACU, aos 03 dias do més de
novembro do ano de 2025.
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